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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira

Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000
prefeitura@miguelpereira.rj.gov.br

LEI N.º 4.472, DE 7 DE ABRIL DE 2026.

ALTERA O ART. 1º DA LEI N.º 4.450, DE 
16 DE DEZEMBRO DE 2025, QUE 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A REALIZAR A PERMUTA 
DE ÁREAS DE TERRAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA APROVA E EU SANCIONO 
A SEGUINTE LEI:

Art. 1º O art. 1º da Lei n.º 4.450, de 16 de dezembro de 2025, passa a vigorar 

com a seguinte redação:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
realizar a permuta de áreas de terras, nos termos da Lei, 
entre o Município de Miguel Pereira e proprietário particular, 
sendo uma área particular, com superfície de 81,51m², 
registrada sob a matrícula n.º 7.981, do Cartório do Ofício 
Único de Miguel Pereira/RJ, por uma área de terras pública, 
com superfície de 32,68m², registrada sob a matrícula n.º 
9.238 do mesmo Cartório.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Miguel Pereira.
Em, 7 de abril de 2026.

PEDRO PAULO SAD COELHO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, nº 375, Centro, Miguel Pereira-RJ 
www.miguelpereira.rj.gov.br - licitacao@miguelpereira.rj.gov.br 

_________________________________________________________________________________ 
 

EXTRATO CONTRATO – Nº: 021/2026 
_________________________________________________________________________________ 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Miguel Pereira, através da Secretaria Municipal de 
Saúde/Fundo Municipal de Saúde; 
 
CONTRATADA: LMG ENGENHARIA LTDA; 
 
CNPJ/MF: 37.914.922/0001-14; 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFORMA DE UNIDADE DE 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAUDE – POSTO DE SAÚDE SENADOR ROBERTO CAMPOS. 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 10 (dez) meses contados a partir da emissão da Ordem de Serviço; 
 
VALOR: R$ 1.065.630,00 (Um milhão e sessenta e cinco mil e seiscentos e trinta reais). 
 
CONCORRÊNCIA ELETRONICA: 012/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO PMMP: 9891/2025 
 
DATA ASSINATURA: 30 de Março de 2026. 
 
DOTACAO ORÇAMENTÁRIA: 

 
 

Programa de Trabalho Elemento de 
Despesa Fonte de Recurso Empenho 

Processo 
de 

Empenho 

Data de 
Empenho 

04.01.10.302.012.1.099 44.90.51.02 1500, 1601, 1621, 
1631, 1635 e 1704. 280/2026 1602/2026 16/03/2026 

 
 
 
CONTRATO DE REPASSE Nº. 921428/2021/MSAUDE/CAIXA 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO CENTRO-SUL 
FLUMINENSE CIS-CS/RJ 

Areal, Comendador Levy Gasparian, Engenheiro Paulo de Frontin, Mendes, Miguel 
Pereira, Paraíba do Sul, Paty do Alferes, São José do Vale do Rio Preto, Sapucaia, 

Três Rios e Vassouras. 
_____________________________________________________________________________  

_____________________________________________________________________
Avenida Cesar Lattes, n°1.379, Parque Guararapes, Miguel Pereira/RJ, CEP: 26.900-000. 

Tel.: (21)3900 – 4165 – E-mail: cissulfluminense@gmail.com
 

 

EXTRATO CONTRATO DE RATEIO - EXERCÍCIO DE 2026 

O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região Centro Sul Fluminense CIS-
CS/RJ, torna público que assinou o Contrato de Rateio Exercício 2026, 
celebrado com o Município de Três Rios/RJ, inscrito sob o CNPJ nº. 
29.1389.377/0001-93, valor total do contrato R$188.030,40 (cento e oitenta e 
oito mil e trinta reais e quarenta centavos), com início a partir da data de sua 
assinatura. 

EXTRATO CONTRATO DE RATEIO - EXERCÍCIO DE 2026 

O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região Centro Sul Fluminense CIS-
CS/RJ, torna público que assinou o Contrato de Rateio Exercício 2026, 
celebrado com o Município de Vassouras/RJ, inscrito sob o CNPJ nº. 
32.412.819/0001-52, valor total do contrato R$81.542,40 (oitenta e um mil e 
quinhentos e quarenta e dois reais e quarenta centavos), com início a partir da 
data de sua assinatura. 
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